
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0041641-67.2009.815.2003  —  4ª  Vara  Regional  de 
Mangabeira. 
RELATOR :Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides 
APELANTE :Banco Itaucard S/A. 
ADVOGADO   :Ricardo Leite de Melo. 
APELADO    :Jailson Alves do Amaral. 
ADVOGADO   :Sandra Elisabeth de B. P. Guimarães. 

APELAÇÃO CÍVEL — AÇÃO REVISIONAL — ILEGALIDADE 
DA CAPITALIZAÇÃO DE JUROS — PROCEDÊNCIA PARCIAL 
DO  PEDIDO  PARA  CONDENAÇÃO  DO  PROMOVIDO  À 
DEVOLUÇÃO  DE  TAC  —  DECISÃO  ULTRA  PETITA  — 
DECOTE DO EXCESSO — PROVIMENTO DO RECURSO.

—  O  órgão  julgador  não  pode,  de  ofício,  revisar  as  cláusulas  do  
contrato  de  financiamento  subjacente,  por  considerá-las  abusivas.  
Assim agindo, ultrapassa o limite da irresignação da parte interessada e  
a natureza eminentemente patrimonial dos direitos envolvidos. 

—  Configura-se  julgamento  ultra  petita  quando o  julgador  decide  a 
demanda  além  dos  limites  do  pedido  formulado  petição  inicial.  
Verificando-se  a  ocorrência  de  julgamento  ultra  petita,  admite-se  o  
decotamento do provimento judicial concedido em maior extensão do  
que o pedido formulado. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  autos  acima 
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal 
de Justiça do Estado, por unanimidade,  em dar provimento ao recurso, nos termos do 
voto relator. 

RELATÓRIO.

Cuida-se de Apelação Cível interposta pelo Banco Itaucard S/A em 
face da sentença de fls. 74/91, proferida pelo Juízo da 4ª Vara Regional de Mangabeira, 
nos  autos  da  Ação  Revisional  proposta  por  Jailson  Alves  do  Amaral  em desfavor  do 
recorrente. 

Na sentença,  o Juízo  a quo julgou parcialmente procedente o 
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pedido para condenar a promovida a proceder ao pagamento do valor total de R$ 1.220,00 
(um mil e duzentos e vinte reais), correspondente ao dobro do valor pago à título de TAC 
– Taxa de abertura de crédito (R$610,00).

Inconformado,  o  recorrente  alega,  em  suma,  que  não  há 
ilegalidade  na  cobrança  de  tarifas  nos  contratos  bancários.  Pugna,  ao  final,  pelo 
provimento do recurso, para que seja julgado improcedente o pedido inicial. 

Sem contrarrazões. 

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça, em seu 
parecer de fls. 121/122, opinou pelo provimento do recurso, para que seja “decotado o 
excesso da condenação imposta ao recorrente”, julgando-se improcedente o pedido inicial. 

É o relatório. 

Voto. 

O caso em exame é de fácil deslinde. 

Em  suma,  o  autor  propôs  a  presente  demanda  questionando  a 
capitalização  do  juros supostamente  verificada  em seu  contrato.  Postulou,  em razão 
disso, pela procedência do pedido, nos seguintes termos: 

“Ao  final,  julgar  procedente  a  Ação  para  excluir  as  avenças  ilegais  suso 
referidas,  e  reconhecer  como  suficiente  o  pagamento  depositado  em  juízo, 
excluindo  qualquer  tipo de  capitalização  ilícita  e  anatocismo,  condenando o 
Banco requerido nas custas processuais e honorários advocatícios, estes à base 
de vinte por cento (20%) sobre o total depositado, devidamente corrigido.”

Na  sentença,  porém,  o  Juízo  a  quo  julgou  parcialmente 
procedente o pedido, para condenar o recorrente à devolução dos valores referentes à 
TAC,  ou  seja,  incursionando  sobre  cláusula  não  expressamente  impugnada  pelo 
autor, em sua inicial. 

“ISTO POSTO, e atento ao mais que dos autos consta, com fulcro no art. 269, I, 
do CPC c/c  art.  42,  parágrafo  único  do CDC, JULGO PROCEDENTE,  em 
parte, O PEDIDO do autor para condenar a promovida a proceder ao pagamento 
do valor total de R$ 1.220,00 (um mil e duzentos e vinte reais), correspondente 
ao  dobro  do  valor  pago  à  título  de  TAC  –  Taxa  de  abertura  de  crédito 
(R$610,00).  Ressalto  que  tal  valor  deverá  ser  acrescido  de  atualização 
monetária (INPC) a partir  da data da sentença,  momento em que está sendo 
declarada a abusividade da cobrança, e juros de mora de 1% ao mês a contar da 
citação  inicial  de  conformidade  com os  artigos  404  a  407  do  Código  Civil 
vigente.”  

Pois bem. 

Inicialmente, é preciso reiterar que a matéria relativa a ilegalidade 
da  TAC não foi  objeto  de  questionamento  por  parte  do autor,  que,  como dito  acima, 
apenas impugnou expressamente a suposta capitalização de juros no contrato firmado com 
a instituição recorrente. 
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Desse modo, observa-se que a sentença recorrida foi ultra petita, 
pois  além de ter  rejeitado  a  tese referente  à  capitalização de juros,  incursionou sobre 
matéria não impugnada, qual seja a ilegalidade da TAC. 

Conforme elucida o art. 460 do CPC, é defeso ao julgador proferir 
sentença de natureza diversa do pedido e condenar o réu em quantidade superior ou em 
objeto diverso do que lhe fora demandado.

No  entanto,  revela-se  uma  diferença  significativa  entre  uma 
sentença “extra petita” de uma “ultra petita”. Aquele vício ocorre quando o juiz julga fora 
do pedido imediato ou mediato, causando a nulidade do ato judicial. Já a decisão “ultra 
petita”  é  aquela  em que  o  julgamento  foi  além  do  pedido  mediato  (condenação  em 
quantidade superior), devendo haver, apenas, a sua redução.

Fredie Didier Junior esclarece a questão:

“...na decisão ultra petita, há uma parte que guarda congruência com o 
pedido ou com os fundamentos de fato e outra que os excede. Por isso se 
diz  que,  nesses  casos,  o  juiz  exagera  na  solução  apresentada  ou  nos 
fundamentos invocados em suas razões de decidir. Já na decisão  extra 
petita, o magistrado sequer analisa o pedido ou os fundamentos de fato 
debatidos nos autos, decidindo sobre pedido não formulado ou levando 
em  consideração  fato  essencial  não  deduzido.  (Curso  de  Direito 
Processual Civil, vol. II).

No caso em exame, diante da definição mencionada,  conclui-se 
que a sentença é  ultra petita,  afinal,  na exordial,  o promovente  apenas impugnou os 
juros contratuais, não tendo questionado a TAC em sua inicial. 

Sobre o tema: 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 
DANOS  MATERIAIS.  CONDENAÇÃO  A  VALOR  SUPERIOR  AO 
REQUERIDO.  JULGAMENTO  ULTRA  PETITA.  DECOTE  DO 
EXCESSO.  NECESSIDADE.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS. 
SENTENÇA  CONDENATÓRIA.  VALOR  DA  CONDENAÇÃO. 
SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA.  COMPENSAÇÃO  DE  HONORÁRIOS. 
SUMULA N. 306/STJ. [...] 2.  A sentença ultra petita é defeituosa porque o 
juiz, ao decidir o pedido, vai além dele e concede ao peticionário mais do 
que o  requerido.  Para  a  correção  do  vício  deve  ser decotado  o  excesso 
verificado. [...]  5.  Recurso  especial  conhecido  em  parte  e  provido.  (REsp 
816732  /  RS  RECURSO  ESPECIAL  2006/0025717-4.  Ministro  JOÃO 
OTÁVIO DE NORONHA (1123). T4 - QUARTA TURMA. DJe 11/02/2010).

[…] Há, portanto,  julgamento 'ultra petita' quando o juiz considera o valor 
superior constatado pelo perito, em desprezo à manifestação da própria parte 
interessada,  ainda  que  esta  tenha  sido  praticada  posteriormente  à  inicial.  A 
solução, na hipótese, encontra-se no simples afastamento do excesso, sendo 
totalmente  descabida  a  alegada  obrigatoriedade  de  anulação  de  todo  o 
processo -  providência que viria,  inclusive,  em desfavor das próprias partes. 
(REsp  885910  /  SP.  RECURSO  ESPECIAL 2006/0144180-0.  Rel.  Ministra 
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NANCY ANDRIGHI (1118). T3 – Terceira Turma. DJe 05/08/2008).

Portanto, deve a sentença recorrida ser modificada nesse aspecto, 
decotando-se o excesso. E assim, considerando que a matéria relativa à capitalização e 
excesso de juros foi rejeitada pelo juízo a quo, e não houve qualquer recurso por parte do 
autor, deve ser considerado improcedente o pedido inicial,  nos termos em que exposto 
pelo parecer ministerial. 

Assim,  à  vista  das  considerações  acima  ilustradas,  e  em 
consonância  com o  parecer  ministerial,  DOU PROVIMENTO AO RECURSO,  para 
decotar  da  sentença  recorrida  a  condenação  relativa  à  devolução  da  TAC,  restando 
improcedente o pedido inicial. 

Honorários  advocatícios  fixados  em  R$  1,000,00  (mil  reais), 
observando-se o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50.  

É como voto. 

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides 
(relator),  o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, a Exma. Desa Maria das Graças Morais 
Guedes. 

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora 
de Justiça convocada.

João Pessoa, 30 de junho de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0041641-67.2009.815.2003  —  4ª  Vara  Regional  de 
Mangabeira. 

RELATÓRIO.

Cuida-se de Apelação Cível interposta pelo Banco Itaucard S/A em 
face da sentença de fls. 74/91, proferida pelo Juízo da 4ª Vara Regional de Mangabeira, 
nos  autos  da  Ação  Revisional  proposta  por  Jailson  Alves  do  Amaral  em desfavor  do 
recorrente. 

Na  sentença,  o  Juízo  a  quo julgou  parcialmente  procedente  o 
pedido para condenar a promovida a proceder ao pagamento do valor total de R$ 1.220,00 
(um mil e duzentos e vinte reais), correspondente ao dobro do valor pago à título de TAC 
– Taxa de abertura de crédito (R$610,00).

Inconformado,  o  recorrente  alega,  em  suma,  que  não  há 
ilegalidade  na  cobrança  de  tarifas  nos  contratos  bancários.  Pugna,  ao  final,  pelo 
provimento do recurso, para que seja julgado improcedente o pedido inicial. 

Sem contrarrazões. 

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça, em seu 
parecer de fls. 121/122, opinou pelo provimento do recurso, para que seja “decotado o 
excesso da condenação imposta ao recorrente”, julgando-se improcedente o pedido inicial.

É o relatório. 

À douta revisão.

João Pessoa, 30 de abril de 2015. 

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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